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 1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

 

Organização Social: Fundação Antares de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - FAESPE
Contrato de Gestão nº: 005/2017

Processo SEI: 202014304000028
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Referência: Janeiro a Junho 2020 - ANO IV
 

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDI), em conformidade com a Lei Estadual nº
15.503, de 28/12/2005, e suas alterações posteriores, celebrou o Contrato de Gestão nº 05/2017-SED com a Organização Social em
Educação Profissional Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico – Fundação Antares de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa
e Extensão (FAESPE), para atendimento ao objeto do Chamamento Público nº 006/2016-SED.

A FAESPE é caracterizado como pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como
Organização Social de Desenvolvimento Tecnológico e de Educação Profissional e Tecnológica no Estado de Goiás, por meio do
Decreto Estadual nº 8.813, de 20 de janeiro de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.077.839/0001-30, com sede na Rua Dr. Olinto
Manso Pereira, nº 498, Quadra F-15, Lote 64, Setor Sul, Goiânia/ GO, CEP 74.140-050.

 

 3. CARACTERIZAÇÃO DA REDE ITEGO

A Rede ITEGO é comporta por 29 Institutos Tecnológicos do Estado de Goiás – ITEGO. Os ITEGOs foram criados e
denominados pela Lei n. º 18.931, de 08 de julho de 2015 que foi decretada e sancionada pela Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás nos termos dos artigos 10 da Constituição Estadual, e 108 da Lei Complementar nº 26 de 28 de dezembro de 1998. A Lei n. º
18.931 ainda foi alterada pelas Leis n. º 19.657 e 19.876 em 1º de junho de 2017 e 1º de novembro de 2017, respectivamente.

O ITEGO é uma instituição educacional de direito público, responsável pela execução da política de educação
profissional tecnológica e inovação, sendo um espaço criativo e colaborativo, que integra a Rede Pública Estadual de Educação
Profissional, destinada à oferta de Educação Profissional e Tecnológica – EPT nas diversas categorias e modalidades: Formação Inicial
e Continuada (Capacitação/ Atualização e Qualificação Profissional), Habilitação Técnica de Nível Médio e Educação Profissional
Tecnológica de Graduação e Pós-Graduação, nas formas presenciais e a distância, bem como de prestação de serviços de
Desenvolvimento e Inovação Tecnológica – DIT.

Fazem parte da estrutura do ITEGO o Colégio Tecnológico – COTEC, unidade vinculada administrativa e
pedagogicamente ao ITEGO. O COTEC poderá ofertar cursos e programas de formação inicial e continuada e, ou Habilitação Técnica
de Nível Médio. E ambos poderão prestar serviços de Desenvolvimento e Inovação Tecnológica – DIT.

As unidades de Educação Profissional vinculadas a Regional 2 são:

3.1 Institutos Tecnológicos do Estado de Goiás (ITEGOs) - Regional 2

Caiapônia
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Ruth Vilaça Correia Leite Cardoso
Avenida Adalberto Rodrigues dos Santos, nº 257, Setor Aeroporto, Caiapônia – GO, CEP: 75.850-000
 

Ceres
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Célio Domingos Mazzonetto
Av. Contorno, Quadras 208 e 208-A, Setor Universitário, Goianésia – GO, CEP: 76.380-000
 

Piranhas
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Fernando Cunha Júnior
Rua Getúlio Vargas, nº 20, Setor Central, Piranhas – GO, CEP: 76.230-000

Uruana
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Celso Monteiro Furtado
Av. Amaro Alves Toledo, s/n, Setor Central, Uruana – GO, CEP: 76.335-000
 

Goianésia
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Governador Otávio Lage
Av. Contorno, Quadras 208 e 208-A, Setor Universitário, Goianésia – GO, CEP: 76.380-000
LEI Nº 18.931, DE 08 DE JULHO DE 2015
 

Jaraguá
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Geovano Vieira Manso
Av. Diva de Freitas Rios, Qd. 22 Lt. 04, Setor Aeroporto (UEG), Jaraguá – GO, CEP: 76.334-970

             

 3.2  Colégios Tecnológicos (COTECs), unidades descentralizadas vinculadas aos ITEGOs

Barro Alto
Rua São Paulo, nº 380, Qd. 08, Lt. 12, Setor Central (antiga Escola Manain), Barro Alto, CEP: 76.390-000
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Bom Jardim de Goiás
Rua Joaquim Carlos Garcia, nº 15, Setor Central, Bom Jardim de Goiás – GO, CEP: 76.245-000
 

Diorama
Km 03, antiga estrada para Arenópolis, Zona Rural, Fazenda Veredas dos Buritis, Diorama – GO, CEP: 76.260-000
 

Iporá
Av. Pará, nº 361, Setor Central, Iporá – GO, CEP: 76.200-000
 

Itaguaru
Av. Benedito Ferreira de Castro, Qd. 01, s/n, Setor Central, Itaguaru – GO, CEP: 76.669-970

Itapaci 
Av. Floresta, s/n, Centro de Pacificação, Itapaci – GO, CEP: 76.360-000
 

Itapuranga
Rua 45 esq. com Sebastião Honório Teixeira, s/n, Qd. 08, Lt. 01, Setor Vila Moreira, Itapuranga – GO, CEP: 76.680-000
 

Jaraguá
Av. Diva de Freitas Rios, Qd. 22 Lt. 04, Setor Aeroporto (UEG), Jaraguá – GO, CEP: 76.334-970   
 

Jussara
Rua Tupi, Qd. 09, Lt. 01, Setor Marajoara (antigo Colégio Marechal Humberto de A. Castelo Branco), Jussara – GO, CEP: 76.270-
000
 

Mozarlândia
Rua Governador Valadares, s/n, Sede da AGETOP, Mozarlândia – GO, CEP: 76.700-000
 

Padre Bernardo
Rua Getúlio Vargas, Qd. 19, Lt. 09, Setor Central, Padre Bernardo – GO, CEP: 73.700-000
 

Pirenópolis
Av. Benjamim Constant, nº 60, Qd. 58 Lt. 02, Sala 02 (UEG), Setor Central, Pirenópolis – GO, CEP: 72.980-000
 

Rubiataba
Rua Simbaíba com Rua Mangabu, s/n, Setor Central (ao lado da Secretaria Regional de Educação), Rubiataba – GO, CEP: 76.350-
000
 

Taquaral
Rua Faustino Lino de Araújo, s/n, Setor Central, (Espaço Centro de Apoio ao Turismo), Taquaral – GO, CEP: 76.640-000

 

4. METODOLOGIA APLICADA

A metodologia aplicada para a avaliação dos resultados atingidos pela FAESPE permeou as seguintes etapas:
a) verificação mensal das atividades desenvolvidas relativas a execução de vagas e ofertas de serviços de DIT e APA

xxxx, com base no Relatório Circunstanciado Mensal, estabelecido na clausula 2.35 do Contrato de Gestão, enviados formalmente pela
OS e autuada via SEI 202014304000028, sendo que, com a implantação do sistema de gestão acadêmica (SIGA), que se encontra na
fase final de alimentação dos dados, o monitoramento se dará, exclusivamente, por meio eletrônico;

b) análise dos relatórios trimestrais com vistas a verificar as ações executadas no trimestre anterior e do
planejamento do trimestre seguinte, conforme cláusula 2.57 via SEI 202014304000033;

c) consolidação do resultado semestral, para fins de cálculo do percentual de atingimento de metas quantitativa, em
observância a "Sistemática de Avaliação de Desempenho Institucional e Penalidades", "Programa de Metas" e "Planilha de composição
dos quantitativos do Chamamento Público", Anexos VI, III e IX do Chamamento Público, respectivamente, disponível no Portal de
Transparência desta Pasta, endereço eletrônico https://www.desenvolvimento.go.gov.br/os-transparencia.html, bem
como realinhamento das ofertas pelo advento do Primeiro e Segundo Termo Aditivo. Ainda, como estratégia de aferição do sucesso da
implantação do modelo, o número de alunos matriculados serão considerados para aferição da eficácia organizacional e o número de
horas de execução (horas-aulas-aluno) como eficiência, assim as metas programadas para o Ano IV foram consubstanciadas no Quadro
1.

https://www.desenvolvimento.go.gov.br/os-transparencia.html
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d) avaliação dos Indicadores Qualitativos, definidos no Anexo XII do Chamamento Público e adaptados para o BSC -
Balanced Scorecard aplicável a Administração Pública.

 
5. DO ATINGIMENTO DE METAS QUANTITATIVAS
 

Em observância aos parâmetros de atingimento de metas, estabelecidos no Chamamento Público, foram adotados os
critérios e pesos de avaliação descritos nos Quadros 2 e 3.

 

 
Com base nos pesos indicados no Quadro 3, calcula-se a média ponderada global por categoria de oferta de cursos e

ações de DIT e APA, sendo que a verificação final do atingimento da meta global, pelo parceiro privado, dar-se-á ao término do
exercício social em curso.

A apuração do atingimento da meta global, ou seja, parcialmente ao primeiro semestre, considerou a média
aritmética entre as medições relativas à eficácia (matrícula) e eficiência (hora-aula), explicitadas nos itens 5.1. e 5.2,
respectivamente.
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5.1. Eficácia

Para fins de análise da eficácia, o número de alunos matriculados no período em análise, o número total de vagas
executadas (ofertas realizadas) foi dividido pelo número de vagas previstas e, ato contínuo, aplicados os respectivos pesos (Quadro 2) e
multiplicado por 100.

Outrossim, o Quadro 4, demonstra a média ponderada alcançada pela OS, no semestre, que gerou um percentual
de eficácia  de 31,38% (parcial) apurada para o ANO IV, cujo resultado deverá ser consolidado após o fechamento do exercício
social.

 

 
Quanto as vagas previstas no Anexo IX do Chamamento Público destinadas a outros Programas da SEDI

(PRONATEC), apresentadas no Quadro 3, foram definidas somente a título de previsão de vagas, no entanto no período ora analisado
não houveram matrículas novas, tão somente execução dos cursos em andamento.

 

5.2.  Eficiência

 

Para fins de análise da eficiência, o número de total de horas-aula executadas foi dividido pelo número de total de
horas-aula previstas, aplicados os respectivos pesos (Quadro 3) e multiplicado por 100.

Nesses moldes, o Quadro 5, demonstra a média ponderada, , que gerou o percentual de eficiência de 50,94%
(parcial) apurada para o ANO IV, uma vez que o parâmetro de comparação utilizado é a meta anual..

As horas-aulas previstas e realizadas em atendimento, aos cursos superiores e do PRONATEC, apresentadas
no Quadro 5, tiveram como base de cálculo os alunos cursando, de anos anteriores ao Ano IV, ora em análise.
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6. DO ATINGIMENTO DAS METAS QUALITATIVAS

O Anexo VI do Chamamento Público nº 006/2014-SEDI, estabelece que a avaliação do atingimento das metas
Qualitativas dar-se-á anualmente, tendo como parâmetro a Escala de Metas, explicitadas no Quadro 6.

 

Outrossim a análise procedida tem caráter meramente gerencial por se tratar do Primeiro Semestre do ano, e, desse
modo, por ocasião da avaliação anual, o resultado ficará sujeito a imputação das penalidades previstas no referido Anexo VI, em caso
de atingimento em patamar inferior à escala 3, Quadro 5.

A presente avaliação semestral utilizou a metodologia do BSC - Balanced Scorecard com cinco dimensões,
desdobradas em 10 KPI - Key Performance Indicator, disponibilizada a OS via planilha dinâmica, Anexo I (Link SEI 000014218522),
e assim, a partir das informações enviadas a SEDI, os resultados e respectivos percentuais atingidos, em cada perspectiva no estão
discriminados no Anexo II (Link SEI 000014262018 ), Quadro 07 e Figura 01, com atingimento equivalente a escala de  3,01 - 4,00
(Meta Atingida Parcialmente).

Destaca-se que as informações apresentadas na dimensão Sustentabilidade Financeira estão sujeitas a alterações nos
dados uma vez que as ofertas de EaD Técnico são controlados na plataforma www.ead.go.gov.br cujo API de integração encontra-se
em fase final de disponibilidade, o que acarretou atrasos à Organização Social, sendo assim informa-se que oportunamente
anteriormente a prestação de contas (31/07/2020) será reavaliado por essa Comissão e apostilado aos autos. 

 

7.  DOS RECURSOS TRANSFERIDOS A OS
 

7.1. Valores Pactuados em Contrato de Gestão

https://sei.go.gov.br/sei/www.ead.go.gov.br


29/07/2020 SEI/GOVERNADORIA - 000013441076 - Relatório

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17109612&infra_siste… 8/11

 

Foi pactuado com o parceiro privado FAESPE, com vistas ao previsto no Chamamento Público, 1° e 2° Termo
Aditivo ao Contrato de Gestão, ANEXO IV – SISTEMA DE PAGAMENTO e Proposta Técnica, os recursos financeiros demonstrados
no Quadro 8.

7.2. Valores Repassados
 

Foram repassados à OS, no período de janeiro a junho, o montante de R$ 5.822.438,57 (cinco milhões e oitocentos e
vinte e dois mil e quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos) , nos moldes explicitados no Quadro 9 (por caixa) e
Quadro 10 (por competência) sendo no período janeiro e junho de 2020 ora analisado.

 
Observa-se, portanto, da análise do Quadro 10, a ausência de repasse do duodécimo de junho de 2020, no valor de R$

984.977,86 (novecentos e oitenta e quatro mil e novecentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos), uma vez que tal
transferência ocorre, geralmente, até o dia 10 do mês subsequente, nesse caso, houve o repasse em 08/07/2020.

Observa-se que, por meio da Nota Técnica nº 003/2020-CAGCOS (000012494848), essa Comissão apresentou
estudos técnicos, solicitados pelo Secretário da Pasta com o fito de realinhamento contratual em decorrência da supressão de ofertas de
vagas e serviços pelo período de 90 dias, a partir de 01/04/2020, que culminou com reajustes de metas e, consequentemente, ajustes de
remuneração nos repasses contratualizados, que culminaram com valores de relativos a essa supressão, demonstrados no Quadro 16 a
18, da NT, e, afim de minimizar o impacto na gestão da OS, essa diferença foi parcelada em 9 (nove) vezes, e aplicada a partir da 35ª
Parcela, ou seja no período compreendido entre abril a dezembro de 2020, conforme pode ser verificado no Quadro 10.
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A Figura 2 demonstra a aplicação dos gastos aglutinados pelos principais grupos de despesas, e para fins de análise, o
percentual de desembolso com "Pessoal", ou seja, 50%, contempla, também, os encargos sobre folha, RPA, rescisões trabalhistas e
pensão alimentícia, pormenorizados no Quadro 11.

 

A Cláusula 2.52 estabelece a obrigatoriedade de efetivar os pagamentos dos serviços de água, luz e telefone da
unidade pública sob sua gestão, assim, a Figura 2 demonstra os gastos mensais com Concessionárias do Serviço Público. Deste modo,
verifica-se uma discrepância nos valores desembolsados no 1º trimestre, onde verificou-se que tal ocorrência se deu pela ausência de
pagamentos em janeiro/2020, impactando diretamente em fevereiro e março/2020, com indício de descumprimento a cláusula in
verbis, que dispõe: "Efetivar os pagamentos dos serviços de água, luz e telefone da unidade pública sob sua gestão, bem como os
encargos incidentes, observando em todo caso a data de vencimento".

 

8. DOS GASTOS COM PESSOAL

    

    Os valores gastos com pessoal, considerados por competência, ou seja, reconhecidos contabilmente no mês
do fato gerador foram demonstrados nos Quadros 12 e 13.
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  Verificou-se que foram gastos com Pessoal, em média, 61% dos valores contratualizados para o semestre, em
conformidade à Cláusula 9.7 do Contrato de Gestão, "O PARCEIRO PRIVADO poderá utilizar, de acordo com o Anexo Técnico, no
máximo 70% (setenta por cento) dos recursos públicos que lhe forem repassados com despesas de remuneração, encargos
trabalhistas e vantagens de qualquer natureza, inclusive os percebidos pela Diretoria e empregados", considera-se a título de verbas
trabalhistas os valores pagos diretamente ao empregado mensalmente ou no final de seu contrato de trabalho, assim, considerando o
gasto mensal, por competência, ou seja, provisão contábil mensal, independentemente de desembolso.

 

9. CONCLUSÃO

 

Em observância ao disposto no Artigo 10, § 2º da Lei nº 15.503/2005, a Comissão de Avaliação dos Contratos de
Gestão, constituída pela Portaria nº 633/2019-SEDI (Link SEI 9768042), consolidou os documentos técnicos e financeiros
encaminhados pela Organização Social, bem como àqueles resultantes do monitoramento e avaliação da Superintendência
de Capacitação e Formação Tecnológica - SCFT, obtendo, assim, os resultados atingidos com a execução desse termo de parceria, em
observância a metodologia estabelecida no respectivo chamamento público e legislação aplicável a essa modelagem jurídica.

Neste contexto, a título de análise de atingimento de meta parcial, ou seja, relativo ao primeiro Semestre de 2020, a
OS obteve o resultado de  41,16% de META GLOBAL QUANTITATIVA (parcial), que é calculada pela média aritmética entre a
eficácia (31,38% - matrículas) e a eficiência (50,94% - horas),  Quadros 4 e 5, resultado este que denota a tendência de
atingimento da  meta META GLOBAL QUANTITATIVA, por ocasião da avaliação anual.

No tocante a META GLOBAL QUALITATIVA, construída apenas para fins gerenciais, por se tratar de um parâmetro
de avaliação anual, alcançou o percentual de 61,7%, que corresponde ao patamar de Meta Atingida Parcialmente, também
demonstrando indícios de atingimento na avaliação anual.

Por fim, cumpre-nos destacar que os projetos de informatização do monitoramento e fiscalização dos Contratos de
Gestão, foram implementados, e, atualmente, todo esse processo ocorre de maneira integrada, inclusive com visões em Painel de
Bordo (Sala Situacional), permitindo contrastações entre Financeiro, Contábil, Custos e a Gestão Acadêmica, que encontra-se em fase
final de implantação, trazendo mais efetividade a gestão dos ITEGOS.

GOIANIA, 02 de junho de 2020.
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